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Lista definitiva de colocação
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Grupo 250 - Educação Musical
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186 8619956973 ANA CATARINA LIMA DE BRITO 160374 - Agrupamento de Escolas Gualdim Pais, Pombal EXT 18 TEMPORÁRIO
340 4860976703 JOSÉ MIGUEL GONÇALVES BAÍA PEIXOTO 151968 - Agrupamento de Escolas Júlio Dinis, Gondomar EXT 9 TEMPORÁRIO
359 8110928781 IVO ALEXANDRE BÁRBARA FONSECA 152110 - Agrupamento de Escolas Irmãos Passos, Matosinhos EXT 14 TEMPORÁRIO
373 6720767062 ARMANDO LUÍS GONÇALVES ANTUNES 150502 - Agrupamento de Escolas Prof. Carlos Teixeira, Fafe EXT 16 TEMPORÁRIO
490 7322119827 JOANA INÊS DE OLIVEIRA BRANCO 171141 - Agrupamento de Escolas de Portela e Moscavide, Loures EXT 18 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
12 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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